
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 5.095-C DE 2005 
 

Inclui a ligação ferroviária EF-
410 e a ferrovia transversal EF-
225, previstas na Lei nº 5.917, de 
10 de setembro de 1973, que insti-
tui o Plano Nacional de Viação, 
entre os trechos integrantes da 
Ferrovia Transnordestina. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º São incluídas, entre as  ligações ferro-

viárias integrantes na Ferrovia Transnordestina, de finidas 

na Lei nº 9.060, de 14 de junho de 1995, as ligaçõe s ferro-

viárias assinaladas, constantes da Relação Descriti va das 

Ferrovias do Plano Nacional de Viação, instituído p ela Lei 

nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, com os seguint es pon-

tos de passagem: 

I – EF-410 – Entroncamento com EF-415 – Areia 

Branca – Mossoró – Sousa, nos Estados do Rio Grande  do Nor-

te e Paraíba; 

II – EF-225 – Cabedelo – João Pessoa – Entronca-

mento com EF-101 – Sousa – Entroncamento com EF-116  – Arro-

jado, nos Estados da Paraíba e Ceará.  
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala da Comissão, em 

 

 

Presidente em exercício 
 
 
 

Deputado EDUARDO CUNHA 
Relator 

 
 


